
 PROCESSO Nº 17.659-1/2017

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’ OESTE

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

GESTORA MARINEZ DE CAMPOS

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

1.           Trata-se das Contas Anuais de Governo  de Mirassol D’ Oeste, referentes ao

do exercício de 2017, sob a responsabilidade da Sra. Marinez de Campos, as quais se

encontram neste gabinete para notificação das Alegações Finais.

2.            Em consulta ao Sistema Aplic é possível observar que o Município de

Mirassol D’ Oeste realizou despesas referentes à prestação de serviços médicos, dentre

elas, destaco as despesas com a Empresa MBO Saúde LTDA ME1 e a com a Fundação

Samuel Greve2, cujo valor pago no exercício de 2017 totalizou R$ 55.146,11 (cinquenta e

cinco mil, cento e quarenta e seis reais e onze centavos) e 4.016.431,64, (quatro milhões,

dezesseis  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  um  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)

respectivamente:

1 Contrato nº 039/2017
2 Contrato nº 037/2017
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3. Entretanto, o valor constante no Anexo 9 do Relatório Técnico Preliminar não

corresponde aos valores verificados no Sistema Aplic,  o  que indica que as  despesas

mencionadas  não  foram  inclusas  na  base  de  cálculo  do  percentual  da  despesa  de

pessoal, conforme previsto no §1º do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de

Responsabilidade Fiscal.
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4. Diante  disso,  determino  o  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de

Receita  e  Governo para  avaliação dos instrumentos  celebrados entre  a  Prefeitura  de

Mirassol D’ Oeste e a Empresa e a Fundação supramencionadas, bem como de outras

pessoas físicas e jurídica de direito privado que venham a ser identificadas pela unidade

de instrução, para manifestação quanto à incidência, ou não, dos valores executados, na

base de cálculo do percentual  da despesa com pessoal,  e se essas contratações se

referem à substituição de mão de obra de servidor efetivo.

Cuiabá, 08 de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
LUIZ HENRIQUE LIMA

Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017
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